
 

 
 

REQUERIMENTO Nº     , DE 2009 
 
 

 
Com base no que preceitua o art. 222, do Regimento Interno do Senado 

Federal, requeiro Votos de Congratulações ao Bispo Prelado do Marajó, Dom José 

Luiz Ascona, por sua constante vigilância e preocupação para com o povo do 

Arquipélago do Marajó, bem como pelo excelente trabalho desenvolvido na área 

sócio-cultural e humanitária. 

 

 

Justificação 

 

Destacar personalidades que desenvolvam com coragem programas e 

trabalhos voltados à função educativa, sócio-cultural ou que disseminem valores 

humanitários de uma região bastante sofrida como o Arquipélago do Marajó é quase 

que raro no mundo globalizado em que vivemos, onde os interesses comerciais, 

econômicos e político-institucionais predominam.  

Enfrentar desafios em prol de uma gente sofrida e de vida difícil, para ver 

prevalecer e serem respeitados direitos inalienáveis inerentes a pessoa humana, 

como o direito à vida, à dignidade, à liberdade e muitos outros reconhecidos em 

nossa Constituição Federal como direitos e garantias fundamentais, precisa sim, ser 

reconhecido e homenageado. 

Refiro-me a um ser humano que dedica a sua vida para ver um povo ser 

respeitado e valorizado. Trata-se do Bispo Prelado do Marajó, Dom José Luiz 

Ascona, que hoje faço questão de deixar registrado nos Anais deste Poder um voto 

de congratulações em reconhecimento ao trabalho incansável e de extrema 
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importância que tem desenvolvido em prol do povo humilde e sofrido da Ilha do 

Marajó, no Estado do Pará. 

Sala das Sessões, em        junho de 2009. 

 

 

Senador MÁRIO COUTO 
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